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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 64 de 2024, em situação assim descrita: 

Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a criar RAE – Rede de Apoio às Escolas. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
Igualmente correta a iniciativa do Prefeito dispor sobre a matéria, conforme dispõe o art. 23, V da Constituição Federal:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
(…)
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

Portanto, também é dever do município legislar a respeito da matéria de forma a implementar políticas públicas relacionadas à educação. 
No caso específico, o município visa criar a RAE- Rede de Apoio às Escolas, sendo que esta não é um órgão municipal no sentido estrito da palavra, à semelhança como são as secretarias e autarquias, porém, se assemelham as funções de conselhos que são instâncias de assessoramento do Executivo, como expressão do princípio da participação política para deliberação sobre determinados temas e políticas públicas de relevância local.
Nesse contexto, é pertinente verificar o que dispõe a Lei Orgânica do Município sobre a instituição de Conselhos Municipais, bem como sobre a iniciativa para a organização da administração e serviços públicos locais.
Art. 8º. O Município de Três Passos incentivará com prioridade:
(...)
IV – a criação de conselhos comunitários em bairros e distritos como órgãos consultivos;
Art. 9º. Os Conselhos Municipais, órgãos consultivos e de cooperação do Poder Executivo, serão criados por lei ordinária e regulamentados por decreto em número ilimitado.
Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:
(...)
X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;
Logo, assim com os conselhos municipais a RAE também será composta por agentes de vários setores da sociedade, para assessoramento ao Executivo e auxiliar na deliberação e fiscalização das políticas públicas. 
Assim, infere-se legítima a iniciativa do Executivo para o projeto de lei em análise.

No caso específico a RAE tem como objetivo discutir alternativas para diminuir a evasão, infrequência e abandono escolar, fomentando uma revitalização escolar e familiar para que estes sejam erradicados para informação ao Executivo como órgão responsável pelo provimento dos serviços de educação no município. 
Contudo, na presente proposição não há a indicação dos integrantes que formarão a RAE, por isso, aconselha-se que seja determinado quantas vagas serão disponibilizadas para os órgãos governamentais e não governamentais, bem como a descrição destes. 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo prosseguir os demais trâmites previstos no processo legislativo, observada a recomendação acima. 

Três Passos, 10 de setembro de 2024
______________________________

Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica

    OAB/RS 86.351

�	   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)











